
Agoracred S/A Sociedade de Crédito Financiamento e Investimento
CNPJ: 36.321.990/0001-07

Balanço patrimonial Em 31 de dezembro de 2025 
(Em milhares de Reais)

Relatório da Administração: Prezados Acionistas, Em cumprimento às normas legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sª. o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, em conformidade com o Artigo 79 da Resolução CMN nº 4.966/21, a Agoracred S/A optou por não apresentar informações comparativas na demonstração 
contábil do período findo em 31 de dezembro de 2025. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Vitória-ES, 31 de março de 2026.

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do resultado para o semestre e  
exercício findos em 31 de dezembro de 2025 

(Em milhares de Reais, exceto o lucro líquido por ação)

Demonstração do resultado abrangente para o semestre e 
exercício findos em 31 de dezembro 2025 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa 
Semestres findos em 30 de junho 2025 (Em milhares de Reais)

Notas explicativas da demonstração contábil em 31 de dezembro 
de 2025 (Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra 
forma). 1. Contexto operacional: A Agoracred S.A. Sociedade de Cré-
dito, Financiamento e Investimento, é uma Sociedade por Ações de 
capital fechado, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
que atua no mercado desde 1992. Atualmente opera nas modalidades 
de empréstimos e financiamentos. Em 31 de dezembro de 2025 a Ago-
racred S.A. SCFI contava com 22 filiais, 06 delas na Grande Vitória e 
as demais distribuídas entre o interior do Espírito Santo, Minas Gerais 
e Bahia. 2. Base de preparação e apresentação da demonstração 
contábil: (a) Apresentação da demonstração contábil. A demons-
tração contábil foi elaboradora de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e está em conformidade com 
as diretrizes contábeis emanadas das leis nº 6.404/76 (Lei das Socie-
dades por Ações), incluindo as alterações introduzidas pela lei nº 
11.638, de 28 de dezembro de 2017, lei nº 4.595/64 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional) e pela lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em 
consonância com os normativos do BACEN e do Conselho Monetário 
Nacional (CMN), consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional (COSIF) atualizado pela Resolução 
4.858/20 e resolução 92 de 06 de maio de 2021. A partir de janeiro de 
2020 as alterações introduzidas pela Resolução CMN nº 4.910/21 e 
pela Resolução D/C BACEN nº 2 de 12/08/2020 que estabelece os 
critérios gerais para elaboração e divulgação, foram incluídas na de-
monstração contábil da Agoracred S.A. SCFI. A administração declara 
que preparou a demonstração contábil no pressuposto de continuida-
de dos negócios e que as divulgações realizadas na demonstração 
contábil, evidenciam todas as informações relevantes, utilizadas na 
sua gestão e que as práticas contábeis foram aplicadas de maneira 
consistente entre os períodos. A demonstração contábil foi aprovada 
pela Diretoria em 31 de março de 2026. Moeda Funcional. A demons-
tração contábil está apresentada em reais (R$), que é a moeda funcio-
nal do principal ambiente econômico no qual a Instituição atua.  
3. Convergência: O Comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), 
com o objetivo de adequar-se às normas internacionais de contabilida-
de, emitiu algumas normas, as quais serão aplicadas às instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN. 
Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BACEN são: § Re-
solução CMN nº 4.818/20/08. • Elaboração e divulgação de Demons-
trações Financeiras. • Demonstração do fluxo de caixa (CPC 03 (R2).  
• Divulgação sobre partes relacionadas (CPC 05 (R1). • Eventos Sub-
sequentes (CPC 24). • Resultado por Ação (CPC 41 (R1). § Resolução 
CMN nº 3.989/11. • Pagamentos Baseados em Ações (CPC 10 (R1).  
§ Resolução CMN nº 3.823/09. • Provisões passivos contingentes e 
ativos contingentes (CPC 25). § Resolução CMN nº 4.534/16. • Ativo 
Intangível (CPC 04 (R1). § Resolução CMN nº 4.535/16. • Ativo Imobi-
lizado (CPC 27 (R1). § Resolução CMN nº 4.877/20. • Benefícios a 
empregados (CPC 33 (R1). § Resolução CMN nº 4.967/21. • Proprie-
dade para investimento (CPC 28). § Resolução CMN n° 4.924/21.  
• Mensuração do Valor Justo (CPC 46). • Receita de Contrato com 
Cliente (CPC 47). • Estrutura conceitual relatório contábil/ financeiro 
(CPC 00 (R2). • Redução do valor recuperável de ativos (CPC 01 (R1). 
• Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 
(CPC 23). § Resolução CMN n° 4.972/21. • Arrendamento mercantil 
(CPC 06). § Resolução CMN n° 4.966/21. • Instrumentos financeiros 
(CPC 48). § Resolução CMN nº 352/23. • Em complemento a Resolu-
ção CMN nº 4.966/21 ela esclarece procedimentos contábeis e defini-
ções quanto a aplicação das metodologias para apuração da taxa 
efetiva de juros e quanto a constituição de provisão para perdas espe-
radas associadas ao risco de crédito em metodologias diferenciadas, 
e trata da divulgação em notas. (a) Novas normas, Alterações e In-
terpretações de Normas Existentes. I - Resolução CMN nº 
4.966/21 - Instrumentos Financeiros: A Resolução CMN nº 
4.966/21, bem como a Resolução BCB nº 352/23, regulamentações 
complementares e alterações posteriores, entraram em vigor em 1º de 
janeiro de 2025, substituindo integralmente a Resolução CM nº 
2.682/99. A adoção dessas disposições visa promover o alinhamento 
da regulamentação brasileiras aos padrões internacionais de contabi-
lidade aplicáveis a instrumentos financeiros. Adoção inicial. A Reso-
lução foi adotada de forma prospectiva em 1º de janeiro de 2025 e a 
Agoracred S.A. SCFI não sofreu efeitos materiais na adoção dessa 
norma, que estabelece a classificação, mensuração, reconhecimento 
e baixa de instrumentos financeiros, constituição de provisão para 
perda esperada associadas ao risco de crédito. Em conformidade com 
o Artigo 79 da Resolução CMN nº 4.966/21, a Agoracred S/A CFI op-
tou por não apresentar informações comparativas na demonstração 
contábil do período findo em 31 de dezembro de 2025. Os ajustes 
decorrentes da adoção inicial foram registrados diretamente na conta 
de Reserva especial de lucros, líquidos dos efeitos tributários (Nota 
Explicativa 12.b). A Resolução CMN n° 4.966/21 considera os seguin-
tes pilares: 1. Classificação e mensuração de instrumentos finan-
ceiros: dois critérios devem ser considerados para determinar sua 
classificação: § Modelo de negócios: determinado em um nível que 
reflete como os instrumentos financeiros são gerenciados para atingir 
um objetivo comercial específico e gerar fluxos de caixa, não depen-
dendo da intenção da administração em relação a um instrumento in-
dividual; e § Características do fluxo de caixa contratual: são testados 
individualmente para validar se atendem ao critério de retorno de 
principal e juros. Após esta análise, os instrumentos financeiros são 
classificados e mensurados como: Custo Amortizado (CA), Valor Justo 
por Meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) ou Valor Justo 
por meio do Resultado (VJR). Os instrumentos financeiros mensura-
dos ao CA e ao VJORA utilizam o método de juros efetivos para calcu-
lar a receita ou despesa de juros, considerando aspectos de materiali-
dade dos custos de transação na originação. A Agoracred S.A. SCFI 
não reconhecerá os juros das operações que, na transição, apresen-
tem atraso acima de 90 dias. 2. Provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito: A metodologia simplificada se apli-
cará as instituições S5, e neste modelo as perdas estão divididas em 
dois principais grupos, perda Incorrida e Esperada. As Operações com 
atrasos superiores a 91 dias são classificados em perda incorrida e as 
operações adimplidas são classificadas em perdas esperadas. A Ago-
racred S.A. SCFI seguirá integralmente o modelo simplificado confor-
me os anexos I e II da resolução 352, e sua principal carteira se en-
quadra no Modelo C5. A Agoracred S.A. SCFI em seu primeiro 
semestre pós adoção da norma, percebeu uma redução de 10% nas 
despesas de perdas a considerar o mesmo semestre do ano anterior 
decorrente da nova metodologia e as novas classificações do provisio-
namento para perda esperada associadas ao risco de crédito. II - Re-
solução CMN n° 14.467 - Tratamento tributário aplicável às perdas 
incorridas: O intuito desta norma foi de aproximar as mudanças pro-
postas na resolução 4.966/2021, onde a metodologia da Receita Fe-
deral passa a considerar as operações inadimplidas superior a 90 dias 
de atraso como perda incorrida, podendo ser dedutível da base de 
cálculo do Imposto de renda e da Contribuição social calculados con-

Demostrações das mutações do patrimônio líquido para o semestre e exercício findos em 31 de dezembro 2025 (Em milhares de Reais)

Ativo Nota 31/12/2025
Circulante 322.442
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.069
Instrumentos financeiros 449.465
Títulos e Valores mobiliários 6.a 48.686
Operações de Crédito 6.b 400.779
Provisões para perdas esperadas associadas
  ao risco de crédito 6.b (129.690)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (129.690)
Outros ativos 7 1.598
Não circulante 26.266
Realizável a longo prazo 23.984
Instrumentos financeiros 14.174
Operações de Crédito 6.b 14.174
Créditos tributários 7.063
Créditos tributários 8 7.063
Outros ativos 7 2.747
Ativos fiscais diferidos 9 2.282
Imobilizado e Intangível 9.a 11.440
Imobilizado de Uso 10.869
Intangíveis 571
Depreciações e amortizações 9.a (9.158)
Depreciações acumuladas (8.605)
Amortizações acumuladas (553)
Total do ativo 348.708

Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2025
Circulante 132.624
Passivos financeiros 109.469
Depositos á Vista –
Certificado de Depósito Bancário 10.a 52.355
Recursos de aceites cambiais 10.a 57.114
Outras obrigações 23.155
Sociais e Estatutárias 11 1.161
Fiscais e Previdenciárias 11 10.510
Outros Passivos 11 11.484
Não circulante 150.241
Passivos financeiros 149.875
Certificado de Depósito Bancário 10.a 40.264
Recursos de aceites cambiais 10.a 109.611
Provisões 366
Provisão para passivos contingentes 12 366
Ptrimônio líquido 65.843
Capital 27.000
De domiciliados no país 13.a 27.000
Reservas de Lucros 38.843
Reserva Legal 13.b 5.400
Reservas de Lucros 13.b 33.443
Total do passivo e patrimônio líquido 348.708

Nota

Semestre  
findo em  

31.12.2025

Exercício  
findo em  

31.12.2025
Receitas de intermediação financeira 130.977 266.560
  Operações de crédito 125.435 257.762
  Resultado de operações com títulos e
    valores mobiliários 5.542 8.798
Despesas de intermediação financeira (21.385) (39.367)
  Operações de captações no mercado (21.385) (39.367)
(=) Resultado da intermediação 
  financeira 14 109.592 227.193
Despesas de Provisão para Créditos
  de Liquidação Duvidosa (52.223) (107.255)
  Operações de Crédito 6d3 (52.223) (107.255)
(=) Resultado bruto da intermediação
  financeira 57.369 119.938
Outras receitas/(despesas) operacionais (41.950) (86.186)
  Receitas de prestação de serviços 15 2.220 3.616
  Despesas de pessoal 16.a (13.483) (25.489)
  Outras despesas administrativas 16.b (22.572) (44.038)
  Despesas tributárias 16.c (5.209) (10.710)
  Outras receitas operacionais 15 234 391
  Outras despesas operacionais 16.d (3.140) (9.956)
Reversões (Despesas) de Provisões 6 118
  Cíveis 6 108
  Trabalhista  10
(=) Resultado Operacional 15.425 33.870
  Resultado não operacional 49 106
(=) Resultado antes da tributação 
  sobre o lucro 15.474 33.976
Imposto de renda e contribuição social (10.514) (18.549)
  Imposto de renda 17 (5.239) (12.151)
  Contribuição social 17 (3.155) (7.386)
  Ativo fiscal diferido 17 (2.120) 988
Participação de Empregados no Lucro (1.254) (2.282)
  Participação no Resultado 18 (1.254) (2.282)
Lucro líquido do período 3.706 13.145
Lucro líquido do período por ação (em R$) 0,14 0,49

Semestre  
findo em  

31.12.2025

Exercício  
findo em  

31.12.2025
Lucro líquido do período 3.706 13.145
Outros resultados abrangentes – –
(=) Resultado abrangente do período 3.706 13.145

Reserva de lucros

Nota
Capital  
social

Reserva  
legal

Reserva  
especial de lucros

Lucros  
acumulados Total

Saldos em 30 de junho 2025 27.000 5.400 68.885 – 101.285
Lucro líquido do período – – – 3.706 3.706
Destinações:
  Reserva legal – – – –
  Dividendos Intermediários (28.000) (28.000)
  Dividendos propostos 14c – – – (2.500) (2.500)
  Dividendos mínimos não distribuidos (8.648) (8.648)
  Reserva de lucros 14b – – 1.206 (1.206) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 27.000 5.400 33.443 – 65.843
Saldos em 31 de dezembro 2024 27.000 5.344 56.153 – 88.497
Efeitos da adoção inicial da 13b
Resolução CMN 4.966/21 (líquido dos impostos) 4.249 4.249
Lucro líquido do período – – – 13.145 13.145
Destinações:
  Reserva legal – 56 – (56) –
  Dividendos Intermediários (28.000) (28.000)
  Dividendos propostos 14c – – – (3.400) (3.400)
  Dividendos mínimos não distribuidos (7.188) (1.460) (8.648)
  Reserva de lucros 14b – – 8.229 (8.229) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 27.000 5.400 33.443 – 65.843

Semestre  
findo em  

31.12.2025

Exercício  
findo em  

31.12.2025
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e 
  contribuição social  14.220  31.694 
Ajustes ao lucro  42.159  89.463 
Depreciação e amortização  449  868 
Provisões para demandas judiciais  -    (112)
Provisões para perdas esperadas associadas ao
  risco de crédito  52.223  107.255 
Impost de renda e contribuição social corrente  (8.394)  (19.537)
Ativo Fiscal diferido  (2.120)  988 
Lucro antes do imposto de renda e 
  contribuição social ajustado  56.379  121.157 
Variações patrimoniais  (36.485)  (68.151)
Aumento (Redução) em ativos  (57.123)  (102.874)
Operações de crédito  (63.248)  (103.379)
Outros créditos - Diversos  5.819  (124)
Outros valores e bens  306  629 
(Aumento) Redução em passivos  20.638  34.723 
Depósitos  (3.074)  (7.151)
Obrigações por aceites de títulos cambiais  20.531  40.706 
Sociais e Estatutárias  349  (971)
Imposto de renda e contribuição social pagos  6.047  18.461 
Outras obrigações - Diversas  (3.214)  (16.321)
Caixa líquido gerado proveniente das 
  atividades operacionais  19.893  53.005 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado de uso e intangivel 
  (liquido das baixas)  (620)  (877)
Caixa líquido gerado (consumido) provenien-
  te das atividades de investimentos  (620)  (877)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos  (39.148)  (40.048)
Caixa líquido (consumido) proveniente das
  atividades de financiamentos  (39.148)  (40.048)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de
  caixa  (19.874)  12.081 
Caixa e equivalentes de caixa no início do
  período  69.629  37.674 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do 
  período  49.755  49.755 
Aumento líquido de caixa e equivalentes de
  caixa  (19.874)  12.081 

forme um modelo simplificado de fatores A e B que modificam confor-
me tipos de carteiras de ativos financeiros. A Agoracred S.A. SCFI no 
primeiro semestre de 2025, considera que a nova metodologia de 
cálculo fiscal elevou as adições em 38% comparado ao semestre do 
ano anterior, e o imposto elevou em 19% comparado a correlação do 
imposto de renda e CSLL ao lucro antes do imposto de renda do perí-
odo. Há de destacar que essas adições também eleva o crédito tribu-
tário. O cálculo do IRPJ E CSLL impactou no lucro antes do imposto de 
renda em 58%, impacto que supera os anos anteriores que chegaram 
em 21%, este impacto afeta diretamente em critérios de desembolso 
tributário. Inclusive, a administração enfatiza o aumento dos tributos 
quando calculado sobre o Patrimônio Líquido corresponde à 11%, de-
monstrando o efeito significativo da carga tributária sobre o resultado 
da instituição. III - Lei Complementar nº 224/2025 - Impacto a partir 
de 01/01/2026: Em 26 de dezembro de 2025, foi publicada a Lei Com-
plementar nº 224/2025, que alterou o tratamento tributário aplicável a 
diversos tributos federais, incluindo a Contribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido (CSLL). A referida lei revisou incentivos e benefícios fiscais 
e estabeleceu novas alíquotas de CSLL para instituições financeiras e 
atividades equiparadas, com efeitos a partir de períodos de apuração 
iniciados em 2026, observadas as disposições de anterioridade legal 
aplicáveis. Nosso impacto será um acréscimo na alíquota da CSLL 
que subirá de 15% para 17,5% para os anos de 2026 e 2027, e 20% em 
2028. 4. Resumo das principais políticas contábeis: As políticas 
contábeis materiais aplicadas na preparação dessa demonstração 
contábil estão sumarizadas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de 
modo consistente no período apresentado. (a) Apuração do resulta-
do. As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competên-
cia. As operações com taxas prefixadas são apresentadas pelo valor 
presente, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro 
são registradas em contas redutoras dos respectivos ativos e passi-
vos. As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas 
pelo critério pro rata dia e calculadas com base no método exponen-
cial. As operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a data 
do balanço. (b) Caixa e equivalentes de caixa. Representados por 
disponibilidades em moeda nacional, depósitos bancários disponíveis 
e ainda por investimentos com prazo de vencimento igual ou inferior a 
noventa dias, contados da data de aquisição e que apresentem alta 
liquidez e insignificante risco de mudança de valor. Caixa e equivalen-
tes de caixa são mantidos com a finalidade de atender compromissos 
de caixa de curto prazo. (c) Ativos e Passivos Financeiros. i) Reco-
nhecimento inicial. • Data de reconhecimento. Um ativo ou passivo 
financeiro, é reconhecido no balanço patrimonial na data de negocia-
ção. As operações financeiras de crédito são reconhecidas quando o 
caixa é transferido aos tomadores do crédito. • Mensuração inicial 
dos instrumentos Financeiros. Os ativos e passivos financeiros são 
inicialmente reconhecidos ao valor justo e subsequentemente mensu-
rados ao custo amortizado ou a valor justo dependendo da categoria 
em que foram classificados. A classificação dos instrumentos financei-
ros no reconhecimento inicial depende de seus termos contratuais 
(analisados através do teste de SPPJ (somente pagamento de princi-
pal e Juros) e do modelo de negócios utilizado pela Agoracred no ge-
renciamento de seus instrumentos. • Avaliação do Modelo de negó-
cio. A instituição tem seu modelo de negócio consolidado com objetivo 
claro em obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de 
um determinado perfil de taxas de juros, a correspondência entre a 
duração de passivos relacionados a saídas de caixa. Periodicamente 
a critério da administração será revista as avaliações do modelo de 
negócios, as políticas de aplicações financeiras, o os objetivos estipu-
lados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas.  
ii) Classificação e mensuração de instrumentos financeiros. • Ins-
trumentos financeiros ao custo Amortizado. Trata-se de ativos fi-
nanceiros mantidos para fins de recebimento de fluxos de caixa con-
tratuais (juros e principal), registrado pelo valor justo, acrescido de 
custos diretamente atribuíveis à aquisição, utilizando o método da taxa 
efetiva de juros, os juros auferidos são reconhecidos no resultado pelo 
tempo contratual do ativo financeiro. É mensurado ao custo amortiza-
do os instrumentos que se encontrarem em ambas as condições: É 
mantido dentro do modelo de negócio cujo objetivo é manter o ativo 
para obter fluxos de caixa contratuais; e os termos contratuais do ativo 
financeiro representem fluxos de caixa contratuais apenas pagamento 
de principal e juros. Os passivos financeiros são classificados como 
mensurados posteriormente ao custo amortizado, exceto para passi-
vos financeiros ao valor juros por meio do resultado (essa classifica-
ção é aplicada aos derivativos e, quando aplicável, aos passivos de-
signados no reconhecimento inicial. • Instrumentos financeiros ao 
Valor Justo por Meio de outros resultados abrangentes (VJORA). 
Ativos financeiros mantidos para receber fluxos contratuais e vender 
ocasionalmente, registrado pelo valor justo, com custos de transação 
incorporados ao valor contábil, juros, variações cambiais e perdas 
esperadas de crédito são reconhecidos no resultado, analisado perio-
dicamente. Demais variações de valor justo (ganhos ou perdas não 
realizados) são reconhecidas em outros resultados abrangentes no 
patrimônio líquido. • Instrumentos financeiros a valor justo por 
meio do Resultado. Ativos financeiros com foco em negociação ativa 
ou gestão por valor justo, determinante para os ativos que não se in-
cluem no teste SPPI. Registrado pelo valor justo, quaisquer ganhos e 
perdas são reconhecidos diretamente no resultado. (d) Redução ao 
valor Recuperável (impairment). i) Princípios utilizados na deter-
minação das perdas esperadas. A Provisão de PE (Perdas espera-
das) é baseada na expectativa de perdas de crédito originadas ao 
longo da vida útil do ativo. Esta instituição reconhece as provisões de 
perdas esperadas para operações de crédito observando os parâme-
tros estabelecidos pela Resolução CMN nº 4966/21 e alterações pos-
teriores do BACEN. A metodologia aplicada para as provisões PE será 
a metodologia simplificada dada pela Resolução 352/2023. A metodo-
logia simplificada é uma tabela previamente planejada pelo banco 
central contendo os percentuais de provisões conforme os indícios de 
períodos de atrasos. Diferentemente de Perdas esperadas tem-se a 
perda incorrida que é determinada a partir da inadimplência em prazo 
de atraso superior a 90 dias. As tabelas dadas na resolução 352/2023 
está classificada em Perdas incorridas, perdas esperadas e perda Adi-
cional. A metodologia simplificada poderá ser aplicada pelas institui-
ções S5. ii) Perdas esperadas para ativos financeiros com baixo 
risco. Para ativos financeiros adquiridos em mercado considerados 
com baixo risco de perdas outras metodologias consistentes com defi-
nição globalmente aceitas serão avaliadas, contudo determinados 
instrumentos financeiros não são obrigados a serem classificados ex-
ternamente para serem considerados de baixo risco de crédito do 
ponto de vista de participantes de mercado, levando-se em conta to-
dos os termos e condições do instrumento financeiro. iii) Bens não 
correntes. O registro contábil de um ativo deve evidenciar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológi-
cas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperá-
vel. Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil líquido 

excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, ajustando o 
valor contábil líquido. Essas provisões são reconhecidas no resultado 
do período. (e) Imposto de Renda e Contribuição Social. A provisão 
para imposto de renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro 
tributável, acrescida de adicional de 10%. A contribuição social sobre 
o lucro foi calculada em 2025, considerando a alíquota de 15%. É 
constituído crédito tributário de imposto de renda e contribuição social, 
calculado sobre as diferenças temporais, representadas pelo montan-
te das despesas apropriadas e ainda não dedutíveis para fins do refe-
rido imposto e contribuição. (f) Ativo Permanente. No imobilizado es-
tão registrados os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da entidade ou exercidos 
com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que trans-
firam à entidade os benefícios, riscos e controle desses bens, pelo 
custo de aquisição deduzido da respectiva depreciação, que é calcu-
lada pelo método linear, com base em taxas anuais que contemplam a 
vida útil dos bens, como segue: Instalações, Móveis e Equipamentos 
e Sistema de Comunicação - 10%; Equipamentos de Informática - 
20%. (g) Tributos. Calculados sob as alíquotas abaixo demonstradas, 
consideram, para efeito das respectivas bases de cálculo, a legislação 
vigente pertinente a cada encargo.
Tributo Alíquota
Imposto de renda (IRPJ) 15,00% 15,00 %
Adicional de imposto de renda 10,00% 10,00 %
Contribuição social (CSLL) 15,00% 15,00 %
PIS 0,65% 0,65%
COFINS 4,00% 4,00%
(h) Passivos circulantes e não circulantes. Os depósitos e recursos 
de aceites cambiais são demonstrados pelos valores das exigibilida-
des e consideram os encargos exigíveis até a data do balanço, reco-
nhecidos em base pró rata dia. As férias e 13º salário vencidos e pro-
porcionais estão integralmente provisionados por competência 
mensal, incluindo-se os encargos aplicáveis. Os demais passivos cir-
culantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conheci-
dos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corresponden-
tes encargos, ajustados ao seu valor presente. (i) Ativos e passivos 
contingenciais. Ativos e passivos contingentes referem-se ao reco-
nhecimento, de direitos e obrigações potenciais decorrentes de even-
tos passados e cuja ocorrência depende de eventos futuros. O reco-
nhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos 
contingentes são efetuadas de acordo com os critérios definidos na 
Resolução CMN nº 3.823/09. Ativos contingentes: São reconhecidos 
na demonstração contábil somente quando da existência de evidên-
cias que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não 
caibam mais recursos. Passivos Contingentes: São reconhecidos na 
demonstração contábil quando, baseado na opinião de assessores 
jurídicos e da administração, for considerado provável o risco de perda 
de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de 
recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os valores 
das contingências são quantificados utilizando-se modelos e critérios 
que permitam a sua mensuração de forma adequada, apesar da in-
certeza inerente ao prazo e valor. Os passivos contingentes classifica-
dos como perdas possíveis não são reconhecidos contabilmente, de-
vendo ser apenas divulgado nas notas explicativas, e os classificados 
como remotos não requerem provisão ou divulgação. (j) Resultado 
recorrente e não recorrente. Conforme definido pela Resolução BA-
CEN nº 2/2020, resultados não recorrentes são aqueles que não estão 
relacionados ou estão relacionados apenas de forma incidental com 
as atividades típicas da instituição, e não estão previstos para que 
ocorram com frequência em exercícios futuros. Durante o período de 
divulgação, não foram identificados os eventos não recorrentes. (k) 
Estimativas contábeis. A elaboração da demonstração contábil de-
termina que a Diretoria efetue estimativas e adote premissas no me-
lhor de seu julgamento, que afetam os montantes de ativos e passivos, 
financeiros ou não financeiros, receitas e despesas e outras transa-
ções, tais como: (i) o valor de mercado de certos ativos e passivos fi-
nanceiros (ii) as taxas de depreciação e amortização dos itens do ativo 
permanente (iii) provisões de operação de crédito e passivos contin-
gentes (iv) estimativas dos créditos tributários ativados. Os valores de 
eventual liquidação destes ativos e passivos, financeiros ou não, po-
dem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas 
estimativas. (l) Receitas e Despesas de Juros. As receitas e despe-
sas de juros são reconhecidas pelo regime de competência na de-
monstração do resultado utilizando o método da taxa de juros, os 
custos de transações e receitas conjuntas as operações de crédito 
estão sujeitas a metodologia simplificada aplicada pela resolução 
352/2023 onde os custo e receitas oriundos da operação de crédito 
será contabilizado pelo diferimento exponencial e não pelo método 
dos juros efetivos. As receitas de juros das operações de crédito ven-
cidas há mais de 90 dias, independentemente de seu nível de risco, 
somente são reconhecidas como receita quando efetivamente recebi-
das. 5. Caixas e equivalentes de caixa: As disponibilidades da Ago-
racred S.A. SCFI estão segregadas conforme o quadro a seguir:

31/12/2025
Depósito bancários 1.069
Total 1.069
6. Instrumentos financeiros Ativos: Os Ativos financeiros da Agora-
cred S.A. SCFI estão segregados conforme o quadro a seguir: a) Ati-
vos Financeiros à Valor justo no Resultado:

Até 1 ano
Total  

31/12/2025
Cotas de Fundo de Investimento curto prazo 48.686 48.686
Total 48.686 48.686
b) Ativos Financeiros ao custo amortizado: i) Operações de crédito 
por tipo de Operação

31/12/2025
Empréstimos 94.803
Financiamentos 305.823
Subtotal 400.626
(-) Provisão para operações de crédito - Empréstimos (36.979)
(-) Provisão para operações de crédito - Financiamentos (92.711)
Subtotal (129.690)
Total do circulante 270.936
Empréstimos 3.390
Financiamentos 10.937
Subtotal 14.327
Total do não circulante 14.327
Total Geral 285.263
c) Composição da carteira por prazo de vencimento

31/12/2025
Vencidas 143.186
A vencer entre 0 e 90 dias 115.635
A vencer entre 91 e 360 dias 141.958
A vencer acima de 360 dias 14.174
Total Bruto 414.953
Circulante (líquido de PCLD) 400.779
Não circulante 14.174
d) Provisão para perdas Esperadas associadas ao risco de crédi-

to: Conforme a Resolução n° 4966/21 as provisões são classificadas 
em “perdas esperadas” e “perdas incorridas”, dado o modelo simplifica-
do pela resolução n° 352/2023 as operações de crédito passam a ter 
a classificação de ativos não problemáticos, problemáticos adimplidos, 
problemáticos inadimplidos, e os percentuais de provisão destintos, 
conforme tipos de produtos segregados por tipo de carteiras de crédi-
to. Abaixo listada as provisões elaboradas em 31/12/2025. d.1) Qua-
dro segregação de Provisão para perdas conforme modelo de 
carteiras de crédito:
Tipo de 
  Carteira Situação Saldo

Pro- 
visão

C2 Não Problemáticos 1.492 27
Total de Financiamento Veiculos 1.492 27

C4 Não Problemáticos 118 2
Total de Capital de Giro 118 2

C5 Não Problemáticos 258.207 11.873
C5 Problemáticos adimplidos 2.713 1.449
C5 Problemáticos Inadimplidos 152.423 116.339

Total de Empréstimos  
e Financiamentos 413.343 129.661

Total Geral 414.953 129.690
d.2) Faixas de atrasos de Ativos Problemáticos inadimplidos:

Faixa de Atraso
Saldo  

(R$ mil) %
Provisão  
(R$ mil)

Menor do que 1 mês 12.420 53,40% 6.632
1 a <2 meses 10.871 56,80% 6.175
2 a <3 meses 10.484 60,20% 6.311
3 a <4 meses 9.883 63,60% 6.285
4 a <5 meses 9.091 67,00% 6.091
5 a <6 meses 10.419 70,40% 7.335
6 a <7 meses 9.260 73,80% 6.834
7 a <8 meses 11.117 77,20% 8.582
8 a <9 meses 10.393 80,60% 8.376
9 a <10 meses 11.623 84,00% 9.763
10 a <11 meses 9.388 87,40% 8.205
11 a <12 meses 10.252 90,80% 9.309
12 a <13 meses 9.910 94,20% 9.335
13 a <14 meses 8.698 97,60% 8.490
14 a <15 meses 8.616 100,00% 8.616
Total Problemáticos 152.423 116.339
d.3) Provisões com perdas esperadas: Entrou em vigor em 01/01/2025 
a resolução n°4.966/2021, n°352/2023 e suas alterações, cujas provisões 
segue novos critérios normativos, as transferências com perdas definiti-
vas foram alteradas para o prazo de inadimplência de 19 meses.

31/12/2025
Saldo inicial (81.551)
Mudança de estimativa contábil - adequação normas 5.091
Constituição no período (i) (107.255)
Créditos baixados para prejuízo 54.025
Saldo final (129.690)
Circulante (129.690)
Não Circulante –
Recuperação de créditos 17.539

(i) As despesas com provisões para perdas Esperadas no exercício, 
incluindo os estornos, totalizaram R$ 107.255 em dezembro de 2025. 7. 
Outros ativos: Desdobramento dos principais grupos:

31/12/2025
Outros créditos - Diversos 1.189
Adiantamentos e antecipações salariais 20
Adiantamentos a fornecedores 13
Valores a receber de arrecadadores 1152
Outros 4
Despesas Antecipadas 409
Outros 409
Total - Circulante 1.598
Outros créditos - Diversos 1.966
Impostos e contribuições a recuperar (i) 1.966
Despesas antecipadas 781
Comissões de captação 781
Total - Não circulante 2.747
Total 4.345
i) Valor composto por R$ 1.573 mil de antecipação de IRPJ, R$ 336 
mil de antecipação de CSLL, R$ 57 de outros impostos e contribui-
ções. 8. Créditos tributários: Os créditos tributários apresentam as 
seguintes movimentações:

Movimentação
IRPJ CSLL Constituição Reversão

Saldo inicial 4.619 2.772
Ajuste Mudança de 
  norma de 01/01/2025 (1.315)
Diferenças temporárias:
Provisão para créditos de
  liquidação duvidosa 16.619 16.619 3.944 (2.956)
Base de cálculo 16.619 16.619
Alíquota 25% 17,50%
Crédito tributário em
  31/12/2025 4.155 2.908 7.063
9. Permanente: O ativo permanente da Agoracred S.A. SCFI apresen-
ta os seguintes subgrupos: a) Imobilizado de uso e intangível: O 
imobilizado tem a seguinte composição:

31/12/2025
Taxa anual  

de depre- 
ciação Custo

Deprecia- 
ção acu- 

mulada
Valor  

líquido
Instalações – 3.433 (3.373) 60
Móveis e equipamentos de uso 10% 1.598 (1.279) 319
Sistema de com. e segurança 10% 554 (363) 191
Sistema de proc. de dados 20% 3.027 (2.410) 617
Veículos 20% 2.257 (1.180) 1.077
Total do Imobilizado de Uso 10.869 (8.605) 2.264
Licenças 571 (553) 18
Total 11.440 (9.158) 2.282

b) Movimentação do imobilizado e intangível:
Saldo em  

31/12/2024 Adições
Baixas/ vendas  

e inventario
Depreciação/  
Amortização

Saldo em  
31/12/2025

Imobilizado de uso
Instalações 3.432 – – – 3.432
Móveis e equipamentos de uso 1.596 21 (19) – 1.598
Sistema de processamento de dados 2.647 392 (12) – 3.027
Sistema de comunicação e Segurança 553 1 – – 554
Veículos 1.875 529 (147) – 2.257
(-) Depreciação acumulada (7.963) – 111 (753) (8.605)
Ativos Intangíveis
Licenças e Direitos Autorais 571 – – – 571
(-) Amortização (438) – – (114) (552)
Total 2.273 943 (67) (867) 2.282

Saldo em  
31/12/2023 Adições

Baixas/ vendas  
e inventario

Depreciação/  
Amortização

Saldo em  
31/12/2024

Imobilizado de uso
Instalações 3.432 – – – 3.432
Móveis e equipamentos de uso 1.643 6 (53) – 1.596
Sistema de processamento de dados 2.480 235 (68) – 2.647
Sistema de comunicação e Segurança 560 10 (17) – 553
Veículos 1.272 881 (278) – 1875
(-) Depreciação acumulada (7.516) – 364 (811) -7.963
Ativos Intangíveis
Licenças e Direitos Autorais 571 – – – 571
(-) Amortização (324) – – (114) (438)
Total 2.118 1.132 (52) (925) 2.273

c) Recuperabilidade dos Ativo: De acordo com CPC 01 (R1) a enti-
dade dever aplicar o teste de recuperabilidade para assegurar que 
seus ativos estejam registrados por valor que não exceda seus valores 
de recuperação, ou seja, o valor contábil não poderá ser maior que o 
valor de recuperabilidade. Em Nossas análises o ativo permanente 
não excede no valor contábil em comparação ao valor de recuperação 
pelo uso da instituição. 10. Captações: a) Composição de passivos 
Financeiros:

31/12/2025
Certificado de Depósito Bancário - CDB pós 50.583
Certificado de Depósito Bancário - CDB pré 1.772
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pós fixado 52.801
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pré fixado 4.313
Total curto prazo 109.469
Certificado de Depósito Bancário - CDB pós 28.300
Certificado de Depósito Bancário - CDB pré 11.964
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pós fixado 107.201

31/12/2025
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pré fixado 2.410
Total longo prazo 149.875
Total 259.344
b) Abertura por prazo de vencimento:

Até 3  
meses

3 a 12  
meses

1 a 3  
anos

Acima
31/12/20253 anos

Certificados de Depó-
  sitos Bancários (i) 14.696 37.660 40.263 – 92.619
Obrigações por aceites
  e títulos cambiais (ii) 17.599 39.125 96.404 13.597 166.725
Totais 32.295 76.785 136.667 13.597 259.344
i. As operações de Certificado de Depósito bancário com taxa média 
de 1,341% a.m.; 17,34% a.a. ii. As operações de Letras de Câmbio 
com taxa média 1,365% a.m., 17,67% a.a. c) Movimentação dos títu-
los emitidos:

31/12/2024 Captação Juros Resgates Custos de transação 31/12/2025
Certificado de Depósito Bancário - Pós fixado 87.616 – 13.452 (22.185) – 78.883
Certificado de Depósito Bancário - Pré fixado 12.154 – 1.582 – 13.736
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pôs fixado 116.839 87.150 22.238 (66.040) (185) 160.002
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pré-fixado 9.180 – 1079 (3.536) – 6.723
Total 225.789 87.150 38.351 (91.761) (185) 259.344
11. Outros passivos: A seguir apresentamos os saldos dos principais 
subgrupos:

31/12/2025
Sociais e Estatutárias 1.161
Gratificações e participações 1.161
Fiscais e previdenciárias 10.510
Provisão para impostos e contribuições sobre lucros 8.131
IOF a recolher 259
Impostos e contribuições a recolher 2.120
Diversas 11.484
Obrigações com pessoal 1.430
Outros pagamentos 86
Lojistas conveniados - CDC (i) 7.897
Fornecedores 890
Credores diversos - País (ii) 1181
Total - circulante 23.155
Total 23.155
(i) Referem-se ao saldo pendente de repasse aos lojistas decorrentes 
de operações de créditos realizadas junto à Agoracred S.A. SCFI. (ii) 
Valor composto em dezembro de 2025 por R$ 466 mil referente a 
prestações recebidas a baixar e contratos inconsistentes, R$ 715 mil 
de repasse para o Banco Pan e Seguradora Zema. 12. Provisão para 
passivos contingentes: A Agoracred S.A. SCFI é parte em ações 
judiciais de natureza cível, decorrente do curso normal de seus negó-
cios. Em 31 de dezembro de 2025, de acordo com a opinião dos seus 
assessores legais, R$ 366 mil foram avaliadas com probabilidade de 
perda provável e R$ 1.040 mil avaliadas com probabilidade de perda 
possível. Essas contingências, referem-se, basicamente, a processos 
de natureza cível associados a potenciais indenizações a clientes por 
conta de negativações indevidas em órgãos de proteção ao crédito.

31/12/2024
Consti- 
tuição

Re- 
versão

Paga- 
mento 31/12/2025

Contingências -
  Ações cíveis 341 230 (205) – 366
Contingências 
  Trabalhistas 127 – (127) – –
Total 468 230 (332) – 366
A Diretoria, em conjunto com os assessores jurídicos da Instituição, 
entende que em 31 de dezembro 2025 não há risco de processos fis-
cais e surgimento de débitos ficais provenientes de anulações de sen-
tenças tributárias por parte do Supremo Tribunal Federal STF. 13. Pa-
trimônio líquido: a) Capital Social. O capital social da Agoracred 
S.A. SCFI está representado por 27.000 mil (27.000 mil - 2025) de 
ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1 (um real) 

cada. b) Reserva de lucros
31/12/2025

Reserva legal (i) 5.400
Reservas especiais de lucros (ii) 33.443
Total 38.843
(i) Constituída a base de 5% sobre o lucro líquido, limitada a 20% do 
capital social. (ii) As reservas de lucro especiais, são constituídas 
com finalidade específicas do negócio. Adoção inicial das Normas: 
Os efeitos da adoção da Resolução CMN n° 4.966/21 impactou a con-
ta de reserva especial de lucros no valor de R$ 4.249, em janeiro de 
2025. c) Dividendos / Juros sobre o capital próprio: A distribuição 
de dividendos ao qual a companhia vem praticando no momento é 
conservadora e em comum acordo com os acionistas para atender o 
planejamento estratégico da companhia, e anualmente é revisado a 
situação de distribuição ou novo investimento. 14. Resultado de Inter-
mediação Financeira: As receitas líquidas obtidas pela Agoracred 
S.A. SCFI. estão segmentadas conforme o quadro a seguir: a) Recei-
tas e Despesas da Intermediação Financeira

2º sem. 31/12/2025
Operações de crédito (a.1) 125.435 257.762
Aplicação financeira 5.542 8.798
Juros de Captação (20.859) (38.350)
Comissão de intermediação (379) (752)
Fundo Garantidor de Crédito (147) (265)
Total 109.592 227.193
a.1) Receitas de Operação de Crédito

2º semestre 31/12/2025
Empréstimos 31.317 65.057
Financiamentos (CDC) 86.013 175.166
Recuperação de crédito baixado para prejuízo 8.105 17.539
Total 125.435 257.762
b) Outras Receitas

2º semestre 31/12/2025
Prestação de serviços (i) 2.220 3.616
Outras receitas operacionais 234 391
Total 2.454 4.007
I) As mudanças de políticas contábeis conforme a resolução 4966/21 
aplicadas operações financeiras afetaram diretamente as receitas de 
tarifas de cadastro, que para nova metodologia engloba as receitas 
de operações de crédito. 15. Despesas: A seguir apresentamos os 
desdobramentos das principais despesas da empresa: a) Despesa 
com pessoal:
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2º semestre 31/12/2025
Despesas com proventos (6.708) (12.736)
Despesas com benefícios (3.997) (7.519)
Despesas com encargos sociais (2.215) (4.192)
Outras despesas com pessoal (563) (1.042)
Total (13.483) (25.489)
b) Outras despesas administrativas:

2º semestre 31/12/2025
Despesa de serviços do sistema financeiro (8.320) (16.312)
Promoções e relações públicas (2.426) (5.106)
Despesa com processamento de dados (5.878) (11.127)
Aluguéis (1.367) (2.762)
Comunicações (850) (1.605)
Propaganda e publicidade (995) (1.880)
Depreciação e amortização (449) (867)
Serviço de vigilância e segurança (39) (79)
Serviços técnicos (433) (778)
Manutenção e consertos de bens (650) (1.377)
Despesas de transportes (269) (571)
Água, energia e gás (113) (264)
Outras despesas administrativas (783) (1.310)
Total (22.572) (44.038)
c) Despesas tributárias
Despesas Tributárias 2º semestre 31/12/2025
PIS (676) (1.388)
COFINS (4.158) (8.543)
OUTRAS (375) (779)
Total (5.209) (10.710)

d) Outras despesas operacionais
Despesas Tributárias 2º semestre 31/12/2025
Descontos concedidos (1.951) (7.331)
Serviço de proteção ao crédito (793) (1.706)
Despesas judiciais (318) (631)
Outras despesas operacionais (78) (288)
Total (3.140) (9.956)
16. Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido (CSLL): a) Demonstração do cálculo dos encargos com 
imposto de renda e a contribuição social

31/12/2025
IRPJ CSLL

Resultado antes da tributação e participação
  de lucro 33.976 33.976
Participação no Resultado (2.282) (2.282)
Resultado antes da tributação sobre o lucro 31.694 31.694
Adições / Exclusões 18.204 17.549
Adições permanentes 9.637 8.982
Adições temporárias 8.567 8.567
Lucro real 49.898 49.243
Imposto de renda e contribuição social correntes (12.151) (7.386)
IRPJ Alíquota de 15% (7.484) –
Alíquota de adicional 10% (4.966) –
PAT 299 –
CSLL 15% – (7.386)
Ativo fiscal diferido 617 371
Total imposto de renda e contribuição social (11.534) (7.015)

A Lei nº 14.467/2022, determina as novas regras de dedutibilidade 
da despesa de provisão para perda fiscal em acompanhamento as 
alterações dadas as normas contábeis aplicadas pelo CMN 4966/21 
e 352/23 no que tangue as perdas de ativos financeiros, operações 
de crédito. Serão consideradas perdas para dedutibilidade da base 
de cálculo do IRPJ e CSLL as operações inadimplidas superior a 90 
dias. As provisões para perdas com operações de crédito são regis-
tradas de acordo com as disposições da Resolução CMN nº 352, 
modelo simplificado, a perda não dedutível constitui-se crédito tribu-
tário. Assim, a realização dos créditos tributários relativos às diferen-
ças temporárias decorrentes da provisão para perdas está atrelada à 
confirmação efetiva da inadimplência (quando os esforços para co-
brança indicarem que tais créditos não serão recebidos), momento 
em que a baixa efetiva dos mesmos será reconhecida. Entretanto, os 
orçamentos de resultados futuros da Agoracred S.A. SCFI compor-
tam integralmente a realização dos créditos tributários constituídos 
sobre as diferenças temporárias. 17. Participação de empregados 
no resultado: A AGORACRED S.A. SCFI distribui, se aferido lucro, 
participação do lucro líquido conforme convenção coletiva. Para se-
gundo semestre de 2025 foi distribuído o montante de R$1.626 mil 
aos colaboradores e R$655 mil aos Administradores. 18. Partes rela-
cionadas: As transações com partes relacionadas registradas até 
31 de dezembro de 2025, referem-se a dividendos pagos, no mon-
tante de R$ 41.247 mil, bem como emissão de Letras de Câmbio 
para pessoas físicas relacionadas no montante de R$ 57.162 mil e 
Remuneração dos diretores no montante de R$ 930 mil. Estas tran-
sações foram efetuadas em condições usuais de mercado. 19. Limi-

tes operacionais: Através da Resolução nº 4.955/21, o BACEN ins-
tituiu metodologia de apuração do Patrimônio de Referência mínimo 
requerido para os ativos ponderados por risco (RWA), através da 
Resolução nº 4.553/17 estabeleceu a Segmentação das instituições 
financeiras (S1, S2, S3, S4 e S5) separadas por tamanho e comple-
xidade de suas operações, e a fim de regular os riscos operacionais 
das Segmentações baixou a Resolução nº 4.557/17 estabelecendo 
uma nova estrutura mínima de riscos denominada Gerenciamento 
Integrado de Riscos (GIR) e estrutura de gerenciamento de capital. 
O quadro a seguir demonstra a apuração do patrimônio de referência 
mínimo requerido para os ativos ponderados por risco (RWA), de 
acordo com a metodologia de cálculo pela segmentação S5 de 
31/12/2025. Em dezembro de 2025 a Agoracred S.A. SCFI possuía 
R$ 343.262 mil em Ativos Ponderados pelo Risco, exigindo assim um 
Patrimônio de Referência mínimo de R$ 58.355 mil, e quando con-
frontado com seu Patrimônio de Referência R$ 65.826 mil resulta 
numa sobra de patrimônio de R$ 7.471 mil perfazendo um Índice de 
Basiléia de 19,17% ficando acima do indicador mínimo de 17%.

31/12/2025
Patrimônio de referência para o limite 65.826
Ativos ponderados por risco (RWA) 343.262
PR mínimo requerido para RWA 58.355
Margem ou insuficiência para o limite de Basiléia 7.471
Índice Basiléia S5 19,17
Índice de exigência 17,00

20. Cobertura de seguros: A Agoracred S.A. SCFI. adota a política de 
contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por mon-
tantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, e de 
acordo com a natureza de sua atividade. 21. Derivativos: A Agoracred 
S.A. SCFI. não opera com Derivativos. 22. Estrutura de gerencia-
mento de risco: A Agoracred S.A. SCFI, atendendo as disposições 
regulamentares estabelecidas pelo BACEN, na Resolução nº 4.606/17, 
após a alteração da Resolução nº 4.557/17, dada pela Resolução nº 
5.049/2022, adotou a estrutura de gerenciamento contínuo de riscos, 
com capacidade de identificar, avaliar, monitorar, controlar e mitigar 
seus riscos. 23. Ouvidoria: A ouvidoria possui a atribuição de receber 
e tratar as reclamações de seus clientes e usuários que não forem 
solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas Agências ou 
Postos de Atendimento, ou pelos serviços de atendimento telefônico 
ou eletrônico mantidos pela Instituição. Nosso canal: ouvidoria@ago-
racred.com.br. 24. Eventos subsequentes: A Administração da Com-
panhia avaliou os eventos ocorridos entre 31 de dezembro de 2025 e 
a data de autorização para emissão destas demonstrações financei-
ras e concluiu que não ocorreram eventos subsequentes que deman-
dassem ajustes ou divulgações adicionais, nos termos do CPC 24 - 
Evento Subsequente.

Leonardo Lima Bortolini - Diretor Financeiro
Werica Vieira Castelo - Contadora - CRC/ES 018817/O

Relatório do Auditor Independente sobre as demonstrações 
contábeis: Aos: Acionistas e Administradores da Agoracred S/A 
Sociedade de Crédito Financiamento e Investimento. Vitória - 
ES. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Ago-
racred S/A Sociedade de Crédito Financiamento e Investi-
mento (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis da Agoracred S/A Socie-
dade de Crédito Financiamento e Investimento, em 31 de de-
zembro de 2025, foram elaboradas, em todos os aspectos rele-
vantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BCB). Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 

demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos 
a atenção para a Nota explicativa nº 3.a) às demonstrações con-
tábeis que descreve que as referidas demonstrações foram ela-
boradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN), considerando a dispensa da apresen-
tação nas demonstrações contábeis, referentes aos períodos de 
2025, dos valores comparativos relativos aos períodos anterio-
res, conforme previsto na Resolução 4.966/21 do Conselho Mo-
netário Nacional (CMN) e na Resolução BCB nº 352/23 do Banco 
Central do Brasil (BACEN). Nossa opinião não contém ressalvas 
relacionada a este assunto. Outras informações que acompa-
nham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A 
Diretoria da Instituição é responsável por essas outras informa-
ções que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Rela-
tório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 

relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos re-
queridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração e da governan-
ça pelas demonstrações contábeis: A administração é respon-
sável pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Institui-
ção continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contá-
beis, a não ser que a Diretoria pretenda liquidar a Instituição ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realis-
ta para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Instituição são aqueles com responsabilida-
de pela supervisão do processo de elaboração das demonstra-
ções contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter se-
gurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-

mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de audito-
ria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjun-
to, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas refe-
ridas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: · Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omis-
são ou representações falsas intencionais. · Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 

a eficácia dos controles internos da Instituição. · Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Diretoria. · Concluímos sobre a adequação do uso, pela adminis-
tração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não 
mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria pla-
nejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. Belo Horizonte, 31 
de março de 2026. Bruno Soares de Moraes - Contador CRC MG 
-106.909/O-6. Alexandre Cardoso Freitas - Contador CRC MG 
060.762/O-4. RSM Brasil Auditores Independentes Ltda. - CRC 
2SP-030.002/O-7

Jornal A Tribuna Vitoria-ES, 24 de abril de 2026
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